
PPEFEITUEA ü00018
CHÃGRANDE

comum pertinentes.

CúUSUtA PRIMEIRA . DO OBJETO

SECREIAR'A MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA

lr .o4.| 8061000'l_90

MINUTA DE CONTRATO N9 XXX/2026

INEXIGIBItIDAOE N' XXX/2025

O MUNIcíPlo DE cHÃ GRANDE, com sede e foro em Pernambuco' localizado à '

Francisco dos Santos, 56, Dom Heder Canrara' - Chã Grande - PE' inscrito no CNPJ/MF sob o

ns 11.049.806/0001-90, neste ato representado pela Secretária Municipal de Turismo e

Cultura,aSra'LeilanêCristinaAlvesdâsilvaLeite'brasileira'divorciada'Professora'inscrita
no CPF/MF ne 009.840.334-67, doravante denominado CONTRATANTE' e de outro lado a

Pessoa Jurídica CONTRATADA; xxxxxxxxxxxxxxxxx' PARA APRESENTAçÃo ARTísrlcA

OURAI{TE AS FESTIVIDADES DA,,FESTA DE SÃO JOSÉ,,' A SER REATIZADA NO DIA 21 DE

;*õ;;ozs,r'lá uuntcÍpto oE cHÃ GRANDE/PE' sediada na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx'

inscrita no CNPJ N'Do«XXXXXXXXX, neste ato representada pelo Representante Legal Sr'

XXXXXXXXXXXXXX, doravante denominado CONTRATADO' ajustam e contÍatam Artista pare

a realização de Aprêsentação Artística na "FESTA DE SÃO José"' nos dias2!e22de março de

2025, que se regerá pelo disposto neste Contrato' no Processo Administrativo no- 03112026'

lnexigibilidade de Licitação tte OL5I2O26' conforme estabelece a Lei ne f4 73312027'

aplicando-se supletivamente as normas e Princípios de Direito Administrativo e de Direito

PE.

cúusut^ SEGUNDA - DA EXECUçÃo Do SERVIçO

2.1- No caso da não Apresentação pela ausência dos Artistas em virtude de casos fortuitos

alheios à sua Vontade, tais como: enfermidades, acidente, lmpossibilidade de acesso ao local

ào Euento, inclusive por falta de condições atmosféricas que permitam o repouso e/ou

Oã."f.g.í de Aeronaves, falha mecânica de Veículos de transporte da Equipe e/ou

ãqrip.-r"n,ot, catástrofes de qualquer natureza' risco de contágio' adotando-se como

iotriao p.r. a hipótese, a designação de nova data para a realização dâ Apresentação' de

..oào -. a disponibilidade aa &Lnaa dos Artistas, isentados desde iá' ambas as partes de

qualquer pena ou multa contratual,

2.2- Nos casos de eventuais cancelamentos, por parte do CONTRATANTE' em virtude de casos

fortuitos ou de força maior, estando devidamente justificados com antecedência à

CONTRAÍADA, não caberá ao CONTRATANTE qualquer pena ou multa contratual A não

Apresentação ArtÍstica, ob.ieto do presente Contrato, pela ausência injustificada dos Artistas'

acarretaráopagamentodamultacontratual,previstana"CláusulaSétima"'desteContrato'
além da devolução das quantiasjá pagas pelo CONTRATANTE em proveito daquele'

cúuSULA TERCEIRA - DO VALOR TOTAL E DO PAGAMENTO

3,1 - O valor total do presente Contrato é de Rsxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)'
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{O} cxÃênaxoe
@r.r- o pagamento será efetuado em parcela única' em até 30 (trinta) dias' após a data de

realização do Evento, mediante a devida documentação fiscal e contábil

cúusuu qulnrA - DA DorAçÃo oRçarvtrlrÁntn

ü0rlc19

Órgão: 18000 - Secretaria de Turismo e Cultura

Unldade: 18001- Secretaria de Turismo e Cultura

Programa: 13.392 1302.2.66 - Promoção de Açôes Culturais

EleÃento de Despesa: 3.3.90 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

cúusuun Qutnn - ol vtltcuuçÃo e ol vte Ênctn

5.1-ACoNTRATADAeoCoNTRATANTEdeclaramtotalVinculaçãoaostermos,exigênciase
I""aiçá*, da Lei ne l4'73312027,bem como ao Procêsso de lnexigibilidade Ne xxx/2025'

5,2- O serviço a ser prestado, descrito na "Cláusula Primeira"' será executado na data dê 21 de

íãtço Uo conente ano, período vespertino/noturno' local xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx - Chã

Grande/PE.

5.3- A vigência do contrato será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de sua assinatura'

cúusutA sErrA- DAS AUTORIZAçÕES E AwARÁS PARA A REALIZAçÃo Do EVENTO

As de sas ara a xec odoo eto d re sente certa me rrerã or conta da se u inte

Dotacão O rcamentá ria

CúUSUIÁ SÉflMA. DAS PENALIDADES

Z.l eovfRfÊruCtA: sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os

quais tenha concorrido.

6.1- É de responsa bilidade exclusiva do CONTRATADA a obtenção de todos os Alvarás e/ou

Àulorizações necessárias à realização do Evento, atendendo as regulamentações dos órgãos

J. Àarinirtr.çao Pública, de âmbiio Federal, Estadual e Munlcipal' bêm como' responsabiliza-

ie, ainOa, pelo recolhimento de quaisquer taxas, impostos ou tributos de outra espécie' que

se fizerem necessários para a realização do Evento'

7.2MULTA:peloatrasonoiníciodaApresentação,quandonãojustificadoourejeitadopela
Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, em relação ao cumprimento dos horários

estipulados para as Apresentações: multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por hora de

atraso, calculado sobre o valor total dos serviços, limitada a 2% (dois por cento) deste'

Admitindo-se um atraso não superior à 2 (duas) horas do horário estipulado

7.3 SUSPENSÃO E MULTA: a inexecução contratual, parcial ou total, referente ao atraso

superior à 5 (cinco) dias, do indicado para a Apresentação Artística, submeterá a Responsável

às penalidades previstas na Lei ne 14.13312021, na suspensão temporária da participação em

t_icitações e impêdimento de contratar com o Município, pelo prazo de 2 (dois) anos e multa

de até 20% (vinte por cento) do valor contratado.

7.4 DECLARAçÃO DE tNtDONEIDADE: para licitar ou contratar com a Administração Pública.

7.5 A Administração Pública, para a imposição das sançôes, analisará as circunstâncias do caso

e as justificativas apresentadas pela CoNTRATADA, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o

Av Sâo.lose. l(l (,entr.l. r,ha ( r.irr.tl
(81) 3537 'l4O I acrr .-'';. ,Ç,',.1 '



0c0020

Sà.+.:irxry-oe
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8.1-OpresenteContratopoderáserrescindido'independentementedequalquernotificação

ludlcial'ou extrajudicial, no caso de inexecução total ou parcial' e pelos demais motivos

enumerados na Lei ne 14.133/2021'

cúusuu trtolta - oa rlsclt tzaçÃo

9.1 A CONTRATANTE fiscalizará a execução do Contrato' sempre que julgar necessárlo'

g.2ParacumprimentododispostonaLeineL4'7331202:.'ficadesignadaaservidoraPública

üunicipat, da iecÍetaria Municipal de Turismo e Cultura, a Sra. Leilane Cristina Alves da Silva

Leite, matrícula 001163, Secretjria de Turismo e cultura para acompanhamento e fiscalização

de execução do Contrato.

g.2.1 Tal Represêntante anotará em Registro próprio todas as ocorrências relacionadas com

a execução do Contrato, determinando o que Íor necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados.

g.2.2 As decisões e providências que ultrapassem a competência da Representante deverão

ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes

g.3AfiscalizaçãoexercidanãoreduznemexcluiaresponsabilidadedaCoNTRATADA,
inclusive de Terceiros, por qualquer irregularidade'

9'4TodososEmprêgadosdaCoNTRATADAdeverãotrabalharduranteoEventosempre
portando Uniforme e Crachá de ldentificação da Empresa'

cúusuLA DÉoMA- DA FoNTE Dos REcuRsos

10.1- A despesa que trata a "cláusula Terceira", do presente Contrato' correrá por conta de

recursos próPrios do MunicíPio.

CúUSULA DÉqMA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

a) FazeÍ apresentar-se os Artistas mencionados, no local, hora e data previamente

estabêlecidos neste Contrato;
b) Produção completa da Apresentação;

"j racititár toaas as atividades de fiscalização pela secretaria Municipa I de Educação, Esportes,

Cultura, Turismo e Juventude;

d) Fornecer todas as informações e elementos necessários, sempre que a Secreta ria M unicipal

de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude solicitar;

e) Os custos relativos ao som e à estrutura;

fl A contratada se responsabiliza pelas medidas a que está sujeita perante a Ordem dos

Músicos do Brasil, estabelecidas pela Lei ns 3.857/60'

cúUSUtA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABITIDADE DO CONTRATANTE

a) Tomar todas as providências necessárias à execução do Contrato;

o1 responder pela solidez e segurança dos serviços executados, no prazo previsto no código

civil
c) segurança Pública durante a Apresentação, assim como antes e depois, conforme as

normas e exigências locais (Brigada Militar, Corpo de Bombeiros e Ambulância);

Av. Sào Jose. l0l. Centr.j
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*ê-áÉo;.rponsabilidade 
por toda e qualquer ocorréncia policial, criminal, e ou civil, que venham

a ser vítima . on'ttl""" iq'iie Produtora e público' durante o Evento' em todas as

decorrências e Assistência Administratlva' e outras;

]i- 
"n..Àinn., 

a Publicação resumida do instrumento de contrato e seus aditamentos' se

ocorrerem, nos meios de Publicações legais;

0 arcar com as d"rp"ra, aonttr'n"niesã puoticação do Extrato do contrato e seus aditivos se

ocorrerem;
ô) oasâmento dos cachês Artísticos;

;í ;;:;;;;;úL.uitia'a", eficácia e eficiência da execução do serviço

cúusutA DÉoMA TERGEIRA- Dos REcuRSos

13.1-osrecursosinterpostosàsdecisõesproferidaspelafiscalizaçãosomenteserãoacolhidos,
nos termos da Lei nE 14.133/2021, se dirigidos diretamente à secretaria Municipar de Turismo

e Cultura, e protocolados na Prefeitura Municipal

Parágrafo Únlco' Os recursos não dirigidos conforme determinação desta cláusula' não serão

conhecidos.

CúUSUI.A DÉCIMA QUARTA. DO§ ENCÂRGOS

14.1-Asdespesasdosencargostrabalhistas,previdenciários,fiscaisecomerciaiscorrerãopor
conta da CONTRATADA, RcanOo-esta, ainia' responsável pelo correto cumprimento da

cúuSULA DÉOMA QUINTA - DO FORO

15.1-PaÍadirimirtodaequalquerquestãoquederivardesteContrato'ficaeleitooForoda
Comarca dê Gravatá/PE, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que

se.la.

15.2-E,porestaremassim,acordadoseajustados,depoisdelidoeachadoconforme'declaram
ambas as partes acêitartodas as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente contrato,

bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre Ô assunto'

firmando-o em 02 (duas) vias, na presençã de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas'

Legislação de Segurança do Trabalho'

TESTEMUNHAS:

NOME:

CPF:

Chã Grande - PE, xx de xxxxxxxxxxxx de 2026

Leilane Ctistina Alves da Silva Leite

Secretária de Turismo e Cultura

CONTRATANTE

Av. Sào losé. lo I. Centro. Chà (-ran

(81) 3537 l'l40 I acim ^':,:rôi,)o.;i

NOME:

CPF:

xxxxxxxxx)(xxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADA


